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MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 5389/2005 (2.a série). — A Biblioteca Nacional pre-
tende recrutar para os seus serviços, mediante requisição ou trans-
ferência, funcionários das seguintes categorias: técnico superior de
biblioteca e documentação; técnico profissional de biblioteca e docu-
mentação; técnico de conservação e restauro; técnico profissional de
conservação e restauro; operador de microfilmagem, e operário alta-
mente qualificado (impressor de artes gráficas).

Os interessados deverão enviar, no prazo de 10 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerimento dirigido à Repartição
de Pessoal e Expediente da Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83,
1749-081 Lisboa, com menção expressa da categoria que possuam
e do respectivo contacto telefónico nas horas de expediente, acom-
panhado de curriculum vitae, documentos a serem entregues pessoal-
mente ou remetidos pelo correio em carta registada com aviso de
recepção.

A selecção dos candidatos será efectuada através de avaliação cur-
ricular e entrevista.

13 de Maio de 2005. — Pelo Director de Serviços de Administração
Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

Despacho (extracto) n.o 11 731/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 12 de Maio de 2005 do director da Biblioteca Nacional:

Maria de Fátima Resende Gomes, técnica superior de 1.a classe, da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal da Biblioteca Nacio-
nal — nomeada, por urgente conveniência de serviço, chefe de divi-
são, em regime de substituição, do mesmo quadro, com efeitos
a partir de 12 de Maio de 2005.

12 de Maio de 2005. — Pelo Director de Serviços de Administração
Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Aviso n.o 5390/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho da inspectora-geral das Actividades Culturais de 2 de Maio
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a partir
da data da publicação no Diário da República, concurso interno de
acesso misto para o preenchimento de dois lugares vagos existentes
na categoria de técnico superior de 1.a classe da carreira de consultor
jurídico do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das Actividades
Culturais (IGAC), constante do anexo à Portaria n.o 986/98, de 24
de Novembro.

2 — Lugares a prover (quotas) — aos dois lugares existentes no
quadro de pessoal da IGAC será fixada a seguinte quota, nos termos
da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o, conjugado com o n.o 3 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

Um lugar a preencher por um funcionário do quadro de pessoal
da Inspecção-Geral das Actividades Culturais e um lugar a
preencher por um funcionário do quadro de pessoal de outros
organismos.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 141/2001,
de 24 de Abril.

4 — Conteúdo funcional — apoiar juridicamente e assegurar a con-
formidade legal e técnica da actividade desenvolvida pela Inspecção-
-Geral das Actividades Culturais, bem como informar e processar
todos os assuntos que lhe sejam submetidos, nomeadamente os rela-
cionados com o regime jurídico da função pública e contratos públicos;
instruir processos de inquérito e disciplinares que decorram da acti-
vidade dos serviços ou que lhe sejam determinados superiormente.

5 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para
o preenchimento dos lugares postos a concurso e caduca com o seu
preenchimento.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais, Palácio Foz, Praça dos Restau-
radores, 1250-187 Lisboa.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada para a categoria, nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
candidatar-se os funcionários integrados na carreira de consultor jurí-
dico que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das can-
didaturas, reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Os referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular, com carácter eli-
minatório para as classificações inferiores a 9,5 valores, e entrevista
profissional de selecção.

10 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa
na escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética simples
ou ponderada das classificações obtidas nos métodos de selecção,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — Local de apresentação — no caso de entrega pessoal, esta
deverá ser feita na Secção de Pessoal e Expediente, Praça dos Res-
tauradores, Palácio Foz, Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente; no caso de envio pelo correio, este deverá ser feito, com aviso
de recepção, para a mesma morada, Apartado 2616, 1116-802 Lisboa.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à inspectora-geral das Actividades Culturais, con-
tendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, acções de formação e outras);
d) Menção expressa das funções desempenhadas e indicação da

actual categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo
e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Identificação do concurso, com indicação do número e data
do Diário da República em que venha publicado;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos gerais de admissão constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais só serão levados
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

13.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente actualizado,
assinado e datado, do qual deverão constar, de uma forma
expressa e inequívoca, a experiência profissional do candidato
e a formação profissional, que deverá ser comprovada;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;
c) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação pro-

fissional realizadas, donde conste o número de horas das
mesmas;

d) Fotocópia das classificações de serviço atribuídas nos anos
relevantes para a promoção ou a avaliação de desempenho;

e) Declaração actualizada, emitida pelos serviços de origem,
devidamente autenticada, da qual constem, de forma inequí-
voca, a existência e a natureza do vínculo à função pública,
a categoria detida e a antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública;

f) Declaração, emitida pelos serviços de origem, da qual constem
quais as áreas inerentes ao posto de trabalho que ocupa e
a duração do respectivo exercício, para avaliação da iden-
tidade de funções exercidas, tendo em conta o n.o 4 do pre-
sente aviso;

g) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes
para a apreciação do seu mérito;

h) Fotocópia do bilhete de identidade.

14 — Os funcionários do quadro da IGAC ficam dispensados da
apresentação dos documentos expressos no n.o 13.2, alíneas b) a h),
desde que se encontrem arquivados no processo individual.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
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dos documentos comprovativos dos factos por si referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, nos termos do n.o 4 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204, de 11 de Julho.

16 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei penal.
17 — Da lista de classificação final serão notificados os candidatos,

nos termos da alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

18 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciado Júlio Ernesto Fonseca Araújo Melo,
subinspector-geral.

Vogais efectivos:

Licenciado João Pedro Ferreira Leite, assessor.
Licenciada Maria da Assunção Semedo Carvalho, assessora.

Vogais suplentes:

Licenciada Ana Raquel Preciosa Alves, chefe de divisão.
Licenciada Maria Rosa Pereira Nunes Beirão Mourão

Bravo, chefe de divisão.

19 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

20 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação» — despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 31 de Março de 2000.

12 de Maio de 2005. — A Inspectora-Geral, Maria Paula Andrade.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.o 1184/2005. — Contrato-programa autorizado por des-
pacho de 6 de Outubro de 2004 do director do Instituto Português do
Livro e das Bibliotecas para instalação da Biblioteca Municipal de Sin-
tra. — Considerando que a rede nacional de bibliotecas públicas é
uma realização conjunta do Ministério da Cultura e dos municípios
portugueses que tem por finalidade dotar os concelhos de equipa-
mentos culturais aptos a prestar um serviço de leitura pública a toda
a população, independentemente da idade, da profissão e do nível
educativo ou sócio-económico;

Considerando que, com vista à instalação da Biblioteca Municipal
de Sintra foi celebrado em 15 de Setembro de 2000 um contrato-
-programa entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e
a Câmara Municipal de Sintra com uma duração prevista de quatro
anos;

Considerando que o referido período se revelou insuficiente para
proceder à execução do objecto então definido, pelo que existem
obrigações ainda não cumpridas por ambas as partes;

Considerando que importa, assim, celebrar novo contrato-pro-
grama, que visa, por um lado, a conclusão da execução do anterior
contrato-programa e, por outro, dar continuidade ao projecto de coo-
peração técnica e financeira entre ambas as partes no sentido do
desenvolvimento desta Biblioteca;

Considerando que, na linha dos princípios e orientações interna-
cionalmente aceites, nomeadamente pela UNESCO, relativamente ao
papel das bibliotecas públicas nas sociedades modernas e num contexto
de crescente multiplicação dos meios de informação e comunicação,
merece especial atenção e apoio o aspecto do desenvolvimento das
bibliotecas;

Considerando que não basta a preocupação da sua instalação em
edifícios adequados e da aquisição inicial do seu equipamento e de
recursos informacionais e tecnológicos, sob pena de rápida estagnação
e transformação em organismos sem vida e sem qualquer relação
entre si ou com o meio;

Considerando que é necessário assegurar o seu desenvolvimento,
nomeadamente nos aspectos que envolvem a prestação de serviços
inovadores que correspondam às necessidades dos indivíduos e dos
grupos, a actualização de recursos de informação e de recursos tec-
nológicos, a melhor qualificação dos seus recursos humanos, a expan-
são em rede mediante a criação de anexos ou pólos e a resposta
ao novo ambiente das tecnologias de informação e comunicação;

Considerando que só assim a biblioteca, como espaço de orga-
nização do conhecimento, poderá realizar a sua missão, garantindo
aos cidadãos o livre acesso à informação e a sua utilização para fins
educacionais e de formação ao longo da vida, profissionais ou, sim-
plesmente, de lazer;

Considerando que, para que a biblioteca pública possa continuar
a desempenhar o papel que lhe cabe, também na área do seu desen-
volvimento, se entende que a administração central deve cooperar

com os municípios e prestar, do ponto de vista técnico e financeiro,
um contributo indispensável à criação de mais e melhores bibliotecas,
aptas a exercer a sua importante função social e cultural, de modo
que o conceito de biblioteca para todos, como factor de inclusão
social, possa ser uma realidade na democratização do acesso à infor-
mação, na participação dos cidadãos na vida pública e no contributo
para a igualdade de oportunidades:

Nestes termos, entre o Instituto Português do Livro e das Biblio-
tecas, abreviadamente designado por IPLB, instituto público com auto-
nomia administrativa sob a tutela do Ministério da Cultura, pessoa
colectiva n.o 503848069, com instalações no Campo Grande, 83, 1.o,
1749-081 Lisboa, representado pelo seu director, Rui Alberto Mateus
Pereira, na qualidade de primeiro outorgante, nos termos do artigo 6.o,
n.o 1, alínea b), e do n.o 4 do Decreto-Lei n.o 90/97, de 19 de Abril,
e o município de Sintra, pessoa colectiva n.o 500051062, com sede
em Sintra, representada pelo presidente da Câmara Municipal, Fer-
nando Reboredo Seara, em exercício de funções desde 9 de Janeiro
de 2002, com competência própria para o acto, na qualidade de
segundo outorgante, é celebrado o presente contrato-programa, ao
abrigo do disposto nos Decretos-Leis n.os 111/87, de 11 de Março,
e 384/87, de 24 de Dezembro, o que se faz de acordo com as cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Situação da Biblioteca Municipal de Sintra

1 — O ponto de situação da execução das obrigações decorrentes
do contrato-programa celebrado em 15 de Setembro de 2000 é o
constante do anexo n.o 1 do presente contrato-programa, do qual
faz parte integrante e se dá por inteiramente reproduzido.

2 — Tendo sido apresentado um projecto informático na vigência
do contrato-programa celebrado em 15 de Setembro de 2000, ambos
os outorgantes acordam em proceder à informatização da Biblioteca
de acordo com os requisitos enunciados na cláusula 11.a do presente
contrato-programa.

3 — Para os efeitos dos n.os 1 e 2, é actualizada a verba afecta
à rubrica de informática, constante do anexo n.o 1 do presente
contrato-programa.

Cláusula 2.a

Objecto

1 — Ambos os outorgantes acordam em proceder à conclusão da
instalação da Biblioteca Municipal de Sintra, em Sintra, de acordo
com os requisitos previamente enunciados e nos termos das peças
documentais que faziam parte integrante do contrato-programa refe-
rido na cláusula anterior.

2 — A modalidade de instalação, a identificação do prédio e a res-
pectiva localização no Plano Director Municipal encontram-se defi-
nidas no anterior contrato-programa, dando-se aqui por reproduzidas.

3 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em proceder em con-
junto à análise das acções necessárias ao desenvolvimento futuro da
Biblioteca.

Cláusula 3.a

Requisitos obrigatórios

A concepção, a organização e a gestão da Biblioteca objecto do
presente contrato devem obedecer aos requisitos definidos pelo pri-
meiro outorgante, constantes dos documentos referidos no n.o 1 da
cláusula 2.a

Cláusula 4.a

Provimento de pessoal qualificado

1 — A direcção da Biblioteca Municipal compete a um técnico supe-
rior de biblioteca e documentação.

2 — Os lugares de técnico superior da carreira técnica superior
de biblioteca e documentação deverão estar providos, assim como
todos os lugares previstos no quadro de pessoal, nomeadamente os
restantes lugares das carreiras de biblioteca e documentação.

Cláusula 5.a

Alterações ao projecto

1 — Qualquer alteração ao projecto inicial deve ser previamente
submetida ao primeiro outorgante para aprovação expressa, ao qual
é reconhecida igualmente a faculdade de acompanhar a sua execução.

2 — A não observância do estipulado no número anterior constitui
incumprimento grave deste contrato-programa.


